
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTIÇA

SOBRE: a Emenda n" 01 ao Projeto de Lei n? 481/2010, de autoria do Sr.
Prefeito Municipal, que dispõe sobre alterações na legislação
tributária do município e dá outras providências.

A emenda n° 01, de autoria do nobre Edil José
Antonio Caldini Crespo, está condizente com nosso direito positivo.

Sendo assim, nada a opor sob o aspecto legal da
Emenda n" 01 ao PL n" 481/2010.

s/c., 15 de dezembro de 2010.

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% reciclado.


